
LEI NA l 332,, Dl� 13 DE FEVEREIRO DE 1 967 • 

- A • 
DjLspoe sobre abertura de credito especial 
fü�stinado a montag• de uma 1e4reira ,ara 
s�9rviçQs ela Munic1� 11da de e 4á outras -
pl�ov1denc1as. 

O PREFEITO DO MUl�ICIPIO DE ASSISt 

Faço saber qU4! a câmara Mtm.tci,al decreta e eu sanciono a 

seguinte lei& 
" 

Artigo li -Fica aberto nc> Departamento de Cpntnbllidade um credito ea-
; - / 

pecial de ate Cr.S 18.000.000(dezoito milhola de . c1'"UZeiros ) , 

destinados a inontagem de ma Pedreira Municipal • 
.... 

Artigo 29 -Os equ11ament1:>s para esse rlnl, ou se3am1 britadores, rebri-
, 

tadores, penetras, motores, corn,ressores e outros necessa-
rios serão sfü:iuiridos diretamente do Departamento de Estra

das de. Rodage1a1 da Prefeitura Municipal de Echaporã e de ter
ceiros. 

i -único- O valGr da aq;u.isição desses equipamentos será o f1%ado :pelo 

D.B.R. e pela Pr'efeitura Municipal de Echaporã, quando estes 
.... , 

forem os forneceidoree e por eoncorren.cia JUbl1ca quando • .. 

fornecimento tôr· efetuado por terceiro s, de cotlformidade com 

a legislação vlEi:ente. 
Artigo 31... O produto resul t;ante da exploração da pedreira, será aplica de 

nos serviços de pavimentação da zona urbana e na colocação 
de Jedras nas e!1trqdas muntc1pa1a • em outros serviços ariDB� 

Artigo 41- 11.ca outrossim, a Prefeitura Municipal autorizada a vender o 
- ' 

produto exceõ.en1;e da exploraçao da pedreira, as Prefeituras, 

autarquias 8E•tadua1s e tedera1s , sempre com estrita observâJ;i 
- ' , 

eia das dispc1si�roes legais vigentes a e�ca. 

Artigo 5A. Para locação da Pedreira � objeto da presente lei, fica a Pre. 
te1 tura Muni<:ipal autorizada a firmar contrato com térceiros 

e praticar tc>do1� os atos necessários. 
5-Único - A Prefeitura Mwrdcipal deverá obter o referendo a câmara, -

quanto' as cl�lusi:U.as e condiç;es do contrato a que se refere 
este artigo, an·tes de sua.assinatura final e definit1•a•A 

Artigo 6a. A Prefeitura M111o.1.ci1al podera contratar mediante concorren-
- � 

-

c!ta pública, maio de obra espec1d11zRda para o funcionamento 
da Pedreira. 

§..primeiro-Deverá ser C•)ndição exigível, alem das demais de praxe, que 
A � 

o concorrentia seja idoneo e reo�nsavel. 
------ , 

§-segundo -1\flieerwse-a-pa.� presente artigo, o disposto no § üniao 

do artigo antetlor. 
Artigo 

r·�����--,.,____. 
""" ont. Fls Z -



(/)uJeiluta Jlluniei;iaL de dl.t!U 
l:,Jtado- de. J.M í/)auib 

Le1 nR ll 332, de 13 de fevereiro de 1 967 .{. 

C4bntinua9ã:o-Pls 2 
- -- - ... -9: 9' .. - - - - - - .. .. - - - - - - - ... - - - - � - - - - - - - -

Artigo 7a - A Prefeitura Muilici�al organizará pela DeJartamento com.• 
J•tente e 1BUlte1�á contabilidade especial especial, no to

cante ao int.itgral funcionamento da i' e dreira. 
Artigo ao - O nlor do 01�éd:L to. ora aberto, correrá por conta da anu• 

la9ão da verl•a �5.1.3.0.9.5-Serviços de Terceiros-Item I
do orçamento vii�ente. 

Artigo 912 - Esta lei ent1�ar1; ell vigor na data. de sua ,ublucação, reYO-
- , 

gadas as dis1,os:Lçoes a e rio. 
Prefeitura Muni·cipal d.a.. _l,., 

--

Diretor-�t a c;le:::J)eltn\l' 

PublicadOJ no Departamento d.e Administração da 

em 13 de fevereiro de 1 •967.-

l t 


